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Olicio Circular n" G 1379E

Rct csclarccimcnt{)i sobÍc a Politica dc Dlrcitos Humanos - 3l
São Paulo. 2l{ dc novcmbro dc l99tl

' Qucm fala dc DrÍcitos Hümanos nâo podc csqucccÍ-sc dc quc a Dcfcsa dos Direitos da CíanÇa c do Adolcscentc c prioridâdc

absoluta (atugo 227 da Constituição Fcdcral dc lgE{t).
A prniÍ da Constitúçâo Fcdcral c do ECA (Lci Fedcral flo69/90 - Estâtuto da Criança e do Adolcsccnte). todâ \cr quc cncontramos

uma cnança ou adolcsccntc yiolc ados cm scus Dircilos. c a Familia. a Socicdadc c o Estâdo quc cstâo cm -sttuâçâo irrc!$lar'.. pois nào

loram cap(vcs dc garantir â PÍotcção lntcgral. Vcrificadâ tal srtuaçâo. todos os rccursos dclcrào scr utilirados para garantlr o dlrcito ora

r iolado. indcpcndcntcmcnte dc qualqucr outra prioridadc prccslâbclccid,

Quem fala dos Dircitos dt cnança e do adolcscente nâo podc rgnorar o CONSELHO TUTELAR: órgâo pcrmânentc c âutônono.
'- nâo lurisdicional. cncarÍcgâdo pcla socicdadc dc zclaÍ pclo cumpnmcnto dos diÍeitos da cíança c do adolescentc. dcfinidos ncstâ Lci '

(aí.l3l - ECA).
vç:grrjât1os quc a principal dirctriz dâ Politica de Defcsa dos Direrlos dâ Cíança e do Adolcsccntc c a " mobilizaçâo dâ opiniâo

pública na::núdo da lndlspcnú\'cl paíicrpâç5o dos diYersos segmcntos da sociedadc" (ínciso \4. aí. 88 do ECA). Enl \lsta drío.
considcÍamos quc o Proccsso dc Escolha dos Conselhos Tutelarcs (pcla cornunidadc local - aí. 132 do ECA) c uma ocasiâo Íundâmental

, Dara o &b1a dâs questões que enrolÍcm a crialça c o adolesc€ntc- 
lnÍclizmente. o Brasil não rcspcita os DiÍcitos da Criança c do Adolcscente. Note-sc quc o Eslatuto da Criança c do Adolesccnlc -

ECA (Lei Fcderal 14069/90) complctou tl anos no diâ l3 dcjulho p.p.. o quc nos leva a qucslionar: "PoÍ quê esta Lei. a quâl Ícg,ullmcntou a

nrioriúdc absoluta à criança a âo âdolcscente (art. 227 CF) é tâo criticadâ c dcsrespciladâ pelâs inslituiÇões tradicionais?'

Para entendcrmos estâ situação. dcstâcamos alguns dos pontos inovadores d.1 Lei:
i O ECA vcio ÍechâçâÍ as formulaçôcs dc "lncapacidâde social" quc na pÍática lhes negam diÍcitos fundamentais: saúdc. cducaçâo.

nroradia. ctc. (an. 3o):

I Criançás c Adolescentcs sâo sujeitos dc dircitos. scndo responsabilidadc de todos coloqiJos a sâh'o de qualqucr forma dc ncgligência.

:rscriminação- 'r'iolência. crucldadc. c oprcssâo (aí. 5"):
: Todos os casos de suspeila ou coúrÍnaçâo dc maus-ratos contra criança ou âdolescente del erâo ser comunicados ao Conselho TutelaÍ ..

rrt. l3)'
i O Conselho TutelaÍ. eleito pela contunidadc. tem a funçáo de zclar pelos DiÍeitos dâ Criança e do Adolescente (aí. l3 | ):
i O podcr Judiciário te\.c suas atribuiçõcs rcduzidas nos qrsos que cnvolvcm o ato infracional praticado por adolescente. sendo quc ncnhum

rdolcscente scÍá privado de sua libcrdadc sem o del'ido processo legal (aí. I I0)l
, Compete ao Conselho TutelaÍ a açâo nos casos de ato iníÍacional atribuido à criânça (aís. 136. 105. l0l ):
, O EaA c um dos poucos instrumentos lcgais que definem Fnas contra o abuso praücados pelos meios dc comunicaçâo (aí. 217).
,i As entidadcs dc itendimento são obrigadas a sc ÍegistÍaÍem nos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescentc (órgâo

Daritário: metade goYemo. metade sociedade cirit - aí. 90). alem de submeleÍ seus pÍogramas a eíe óÍgâo:

9. GarÀnüâ de paÍücipaçâo dos alunos. pais. c comunidâde nas propostas educacionais (aí. 53):

I 0. ProibiÉo de \€ndas ( a crianÉ ou adolescente) de pÍoÔltos que possm círusaÍ dependência lisica ou p6iqutca (aí. 8l ):
I I. Foi a primeira t*i a üpihcar o Crimc de Tortura (an. 233 ). o qual tc!'e as penas reÔrzidas pcla tri Fcderal 9{55:

Il. Definiu. & forma clara e objctiva. pÍocedimentos paÍa Íesiponsrbilizar ação ou omissão do Estado que violem o DiÍeito da Criança c do

{dolcscentc (aís. 98. 208. 212. etc.).
Obeervamos que existe uma BÍandc distância entre a Lei e a reâlidade:

I Plâno NacionÂl de DiÍeitos Humanos - PNDH (1996) - dedicâ apenas 3 ÉgiDâs (de um tolal de 50) para a queslão das crianças e

.rdolescentes. [topõe-se a apoiar o Conselho Nacionat dos Dreitos da Criança e do Adolescente - Conanda: implantar os Conselhos dc

DiÍeitos. os Conselhos Tutelarcs. c os Fundos DCA: apoiaÍ a pÍoduçâo e dirulSação sobre o ECA. Mas. todos que atuam na área sabem que o

r'onanda é inoperânte (embora tenha o Ministro da Juíiça como seu pÍesidente), que o Fundo Nacionâl DCA eíá inâtiYo e não rccebe

rccursos há mais dc 2 anos: que â Rcsoluçâo que estabelecc o nümero nn ir-ximo de,í0 internos por instituição dc atendimento dc adole§clntc

I nfratoÍ nâo c obedecida em neúum lugaÍ no Brasil. O PNDH nâo tÍalâ da questâo Educaçâo. scndo quc o G(^'erno Federal não respcita o

gaso minimo (lt%) com Educâção e nem garante o ac€sso e permanência das crianças c adolcsccntcs no ensino fundamenul. Quanto à

Jnulgaçâo do ECÀ conslâta-sc quc e um ilustre desconhecido. alem do quc. mâis de E07o das cidadcs brasileiras não conum com Consclhos

Iutelares.
I Plano Municipal dc DiÍeitos Humanos - PMDH (l99tl) - dcdica 3.5 piginas (de um total dc 72) à DCA. Embora Íecomcndc "quc a

ilducaÉo seja a grânde pÍioridade na garantia dos Direitos à criança c adolcscente. funcionando como ei\o cm relação aos dernais direitos:".

rs dcnúnciai comproyadas dc desios dc verbas da Educaçáo (mais dc R$ I bilhão). atiâdas às dcnúncias de inegularidades no CMDCA e
lT. demonstram ctaramentc quc o Municipio de São Paulo viola sistcmaticâmenle os direitos dâs CrianÇ3s e Adolescentes

Na Cidadc de São Paulo. o Grêmio já dcnunciou quc unto a eleição das enüdâdcs paÍa o Conselho Municipal dos Dircitos d,
,. riança e do Adolescentc (CMDCA) quanto a cleiçâo dc pop:larcs para o Consclho TutelaÍ (CT) foram fnudadas. No caso do CMDCA. â

comissâo eleitoral e composta pnr cinco membros: E\ecutr\ o Municipal. Câmara Municiprl. Minislcno Público. Fórum Municiprl dos

Drrcitos da Cnança e do Adolcsccntc. c Ordem dos Aôogados do Brasil - OAB/SP. No caso da clciçâo dos 20 Conselhos Tutelârcs dc S

l)aulo. â comissâo eleitoral c composB por scrs repÍesentantcs do CMDCA e dois rcprescntantes dâ socicdade cir il. scndo quc i| elclçâo c

ri scaliil3da pclo Mirtislcrio Público.
Em vtsta do acrma cxposto. o Grêmio dccidiu nâo paniciplÍ da claboÍaçâo do PMDH. pors considcrou hipocnsia paniclpar dcstc

lpo dc dcbate enquânto âcontcclam vánas vlolaçõcs dos direitos da comunidadc. notadâmenle cm rclaçio ao processo eleitoral do CMDCA c

postenormente nâs eleiÇô€s dos Consclhos Tutclarcs- sendo que r'ários Vereadores atuaram dc formâ a prqudicar a Ê1íicipaÇão comuniuiria
nlrs rcfcridas elciçíes.

O Grêmro propôc quc cadâ um dc nós assuma âs suas rcsponsabilidadcs. Íeflcrindo sobrc o quc sc fcz cm dcfcsa das cnânÇts c dos

adolcsccntcs. e que a populaçâo exila os Dircrtos dos jovcns: saudc. educaçâo. moradia. segurança. ctc. . pots o futuro do Brasil dcpcndc do

quc Írzcrmos ho.;e
(Mauro A. Silra - Drrctona de Rel lnstltuclonars )

orsúnâr as Dubll6c\La
. \l,lurl tterroo - (ht,n:Co Parâ CmselhcrÍo | úclrr - Polúr€ d. t»lcsa ô§ l)ren(Á dâ Cfllnçlr c do .Adoles.t r.
- trclarcclrÍr€nrG §dte Polírcâ dd DrÍeíos Huíalos
( ) Grcmto publtca ai$unas de suas posrçocs no l onrnl kcage Br,r5rl - Vtolcrtcta tlrbdla ( http://cfl . uol.com. br:ll0(X)/ioÍum./thÍcâd.cÍm lthrcad rd=2tl )
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SO C I D DADD DS-FÁCET,IOA

. (bmpletamos o Cinqüeotenário da Dedaração Udversal dos Direitos do Homem, e infelizmeote, para rós basileiros <1uase nadr
temos a comemoÍa!, pois contanos com um teÍço de nossa populaçâo oa condição de miseráveis, além da maior taxa de desempregp dr
nossa históri4 seÍn cootar que o salário mínimo caiu, nestes ultimos quatro anos, de 100 dólares para menos de 75 perdeodo mais de um
terço do scu poder aqúsitivo.

Mas as questões que queÍe@os trata, aqú são as diEcu.ldades de conüvência existcotes entte o homeo e a mulher brasileiros.

Quero, efltão, fazet algtmac considerações quarto ao compo.t mcnto da mulher brasileira na sua responsabilidade de executar
arefas oa sociedadc brasilefua, pois uma das rtdamaçôes das mulheres é que são úatadas com desrespeito nas delegacias oasculinas, ma..

quando uma mulher vai deaunciar agrcssões fisicas em uma delegacia de muúhees as delegadas intimidam-oa dos riscos que cotrem em abrir
plocesso contra sels compan-heiros, além de tratarem os boletins de ocomência da mesma maneira que são tratados oas delegacias comuns
isto é, deüam mofar flas gavetas;

Os homens são acusados de agrcssôes fisicas. O que dieer dos dados o6ciais sobrc a violêocia doméstica das oãcs contra a.Í

crianças, priocipalmeote os meninos, que chega a dois erços dos casos? Os traados da Psicologra dizem que o ser hrurano reproduz
quando arlulto, vfuias de suas neuroses soÍridas na infincia, e há um estudo oa Europa aErmando que a violência praticad4 pelos homens
cootra as mulh€Íes t€m â veÍ com a agressão ffsica que os meninos so&em das mulheres em crsan nas oeches, e Escolc oas quais a quase

otalidade é composta de mulhercs professoÍÍ§, e nessas Escolas silo detcmdas graodes violências coqtm aluoos, quêr seim por palawas ou
ações fisicas. E o que dizer dos íodices de rctençôes, seo falar aa má qualidade da educação oferecida ?

Á Casa Eliane dc Granrmont é adrninistrada por mulhelts, e desde o 6m da çsúo de Eruodina elas não se mobiüzam para gatantir
verbas para ampliarem o prograrna de socoro à mulhercs;

Uma Deputada que se candidatou a Prcfeita vive, desdc os temÍ,os de seu programa de TV, dedaraodo.se defensom das minodas
oo entanto há mais mulheres do que homens e ele não foi eleita, sem contar que o oúmero de Depuadas na Câmara F-ederal diminuiu par
estâ oova gesúo;

Essa mesma Deputada questionou a pubücação de pesqüsas eleitorais, mas não teve coragem de debateÍ com o dono de um dos

institutos em um programa de televisão e nem oa Âudiência Pública havida oa Câmara F'ederal, onde foi dedarado que ela oâo teve sequel
um terço dos votos de seu oaddo, pois teve pouco mais de 107o dos eleiotes paüstas apoiando sua caodidatura

tJm graode jomal pubücou um gráfico demoostrando que quando aruneütou o percentual de eleitores inteocioaados em votáÍ nc
f,ula etam os homens que haviam propiciado esse aumeoto;

Duas Vereadoras que se dizem ÍepÍeseútaotes da Assistência Social e da Saúde bloqueiam o Ârncionoeoto legal do C-ooselhc

Municipal dos Direitos da Ctiança e do Ádolêsceflte e dos C-onselhos Turclares que, poÍ sua vez sio compostos por mais de oitenta por
ccnto de mulheres e a qualidade da garantia dos Direios das Cdanças e dos Adolescentes se deteriora cada dia mais.

Quaado se pede aos Gabinetes dessas Vereadoras 
^ntoàzaçfu) 

paÍa x.eÍcr.opiar leis e pÍoietos d€ leis dizrm que iá estouraro suar

cotas, no entanto saiu em u.oo jomal paúsa que uma Vereado.a do PT embonecou seu Gabiaete gastaado 28 mil reais ganhando o título dt
o Gabinete mais bonito;

Â I*i F'ederal que cdou a ki Oqgânica da Âssistêocia Social propôe a criação dos C-onselhos Mr.rnicipais de AssisÉncia Social mar

essa Vereadoo preftrc boicotar o fuoçiooamento da Poütica Púbüca para as Criaaças e Adolescentes ao invés de moblizar a sociedade prrr
a criação do Claselho Mudçipal da Âssistência Socid do lúuni,c4io de Sâo Paulo;

Essa mesma Vereadora boicota o fuacionamento pleno do Fundo Muaicipal da Criaaça ê do Ádolescelte colocando ilegalÍnente

assessorcs seu no C-onselho de Otientação Técnica do Fuodo; ptetendeu en6ar goela abairo um proleo de regulaoenaçâo do maodato dc
(bnselheito 'futelat oode eles seriam traosfomrados em meros fuaciooários públicos com rcstrições absurdas;

Todo Gabinete de Vereadores, Deputados Estaduais e Fedeqis são compostos de maioria de mulheres, o que demonstra qut
âproyâm a atuâção de seus chefes;

Cinqiietrtâ e dois por cento das Mulheres tem OÁB e o Perideote é um homem; Crteota por ceoto dos Eliados à Á?EOESP sãc

mulheres, o ltresideote é um homem; Noventa por cento dos filiados ao SINPEEM são rnulhetcs, o Presideoe é um homeo" mas quando a:

mulheres exercem cargo de Direçâo elas atuam, se não igual, na maioÁa das vezes, pior que os hosrens no despotismo vide Margzrcú
Tatcher que teduáu dircios tabalhistas na lnglaterra e rccentemente fez discuso apoiando o sanguinário Pinocheg,

Âs policiais que fazcm, ilegalmeíte, o poüciamento nís escolas deüam seus 6lhos com babás e falam nos portôes das escolas ert
volta à palmaória e suspeosões de a.lunos rebeldes;

A Secetária Municipal dc Educação que se sensibilizou e colocou à disposição da população um üsque-Denúcia os Sindicatos dt
Catrgorias Pro6ssiooais, onde a esmagadora maioria sâo mulheres, além da intcrftrência da esposa do Prefrio, exone.aüm-qa;

Para Gnalizar quero lembrar que as mulhercs 6cam a maior parte do rcmpo junto a seus 6lhos no intuio de lhes prcpiciar cúdador
e educação, poÉm, a maiotia declara ser favorável a que as professoras câstiguem fisica e psicologicameote seus 6üos coocoÍdando com aÍ

más prcêssoras que dizem ser os a.lunos uns r@taí. F)As cdam os meoinos paÍâ serem os escudos sociais das mulheres, além de instigarerl
seus mâÍidos a suÍaÍem os 6lhos sob o petexto de que eles são desrespeitosos.

IIá o caso de uma famosa aprcseotadora de rclevisão que boicotou o direito de sua 6lha conviver coo um pai prcjudicando c

deseavolvimelto natural dessa criança;
O caso de um maaíaco que é acusado do assassioato de váias mulhercs é acompaohado ao Tdbuaal Criminal do JabaquaÍa por uo

oúmero eraçrado de moçoilas que quercm coohecêJo, s€m cootaÍ com a exposição indiscdminada de mulheres vendendo a sua nudel
como mercadoria em programas de televisão e em rcüstas, vide a sem-terra Débora Rodrigtres;

Estamos vendo sa televisão uma propagurda que trata dos DiÍeitos da Muühet patrocinada pela CFBMFÁ onde toca urnz
musiquinha falaodo : "I-ata d'água ta calxç4lalia d'áq:a ta ctbeç4..." e mosra uma moca fazendo evoluçôes com uma bola de futebot. Á
garntia dos DiÍeitos da Mulher é chegar ao ponto de viver oos padrôes de compotarnento masculino ?

F, de se larneotar que o ftminismo eleçu o homem como o seu algoz oão percebendo que o grande inimigo do ser humano é c
sistema que coloca, com o apoio da ruaioria das mulhercs, como Presideate da República um engomadinho e prceosioso intelectual que nãc

faz outra coisa senão multipücar e aumentar o fosso e[tÍc os Írobres e os abastados.
SP /ln/9<,

losé Robeno Alves da Silva - Pedagogo




